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TIRA-DÚVIDAS

REGISTRO DE DOAÇÃO DE
SANGUE

APLICATIVO SOUGOV.BR
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O Art. 97 da Lei 8112/90 permite a
ausência dos servidores públicos
federais do serviço sem qualquer
prejuízo, por 01 (um) dia, para doação de
sangue.

O registro deste afastamento deve ser feito
por meio do aplicativo do Sougov e é muito
simples, basta seguir os seguintes passos:
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Na página inicial do aplicativo, acesse o
campo de solicitações:
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Acesse o campo: informar afastamentos e  
escolha a doação de sangue
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INSIRA SEUS DADOS
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OBSERVE QUE A DATA DE INICIO DEVE SER ANTERIOR À DATA ATUAL OU
SEJA, VOCÊ SÓ PODE REGISTRAR A DOAÇÃO DE SANGUE NO DIA

SEGUINTE AO AFASTAMENTO
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SELECIONE O ARQUIVO E
FAÇA O UPLOAD
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AVANCE ATÉ CONCLUIR A AÇÃO
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FINDADO O ENVIO FAREMOS O
RECEBIMENTO E O REGISTRO DO

PEDIDO DE AFASTAMENTO, O
PERIODO SERÁ PUBLICADO NO

BOLETIM DE SERVIÇOS DA UFGD.

ATENÇÃO!
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FICOU COM ALGUMA
DÚVIDA? 

Fale com a gente:

Email: progesp.diass@ufgd.edu.br
Email: progesp.atestado@ufgd.edu.br
Telefone: 67 3410-2780/2787
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